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REQUERIENTO   Nº 153/2019 
 

 “Solicita restauração da ponte do córrego das perdizes” 

                      

 O Vereador que o presente subscreve, requer depois de anuência do Plenário 

desta Augusta e Respeitável Casa de Leis, que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Sr. GILMAR ALVES DA SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, com cópia ao se-

cretário de Transportes, Romisdete Pereira Neves, solicitando que promova a 

RESTAURAÇÃO DA PONTE DO CÓRREGO DAS PERDIZES, próximo a região da 

Cachoeirinha/Balsamo.  

                     Justifica-se este pelo fato de que o local é de fundamental importância 

para os moradores, pois é um elo que permite o deslocamento entre as regiões e favo-

rece o escoamento da produção agrícola e o transito de veículos que está comprometi-

do, haja vista que, conforme podemos constatar nas fotos ilustrativas abaixo, o local 

encontra-se sem as mínimas condições de trafegabilidade com segurança para os 

condutores, portanto para evitar uma tragédia anunciada, como aconteceu neste do-

mingo em Serranópolis, quando uma ponte ruiu e ceifou uma vida, temos que tomar as 

providências de recuperar ou se a mesma estiver condenada com a vida útil expirada, 

construir uma nova ponte para atender à solicitação daquela comunidade amiga. 

                      
           
                                  Sem mais para o momento e na certeza de contar com vossas 
providências, despeço-me reiterando votos de elevada estima e consideração, aguar-
dando parecer favorável. 
                         

N. Termos. 
 P. Deferimento. 

          Por estas razões e na defesa do interesse público, subscrevo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 07 dias do 
mês de maio de 2019.   

              

               EDVALDO ANTÔNIO DE SOUZA 

Vereador/Presidente  
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